LEI N° 6.551, DE 16 DE OUTUBRO DE 1989

(Publ. "D. Grande ABC", 18.10.89, n.° 7199, pag. 8B)
VIDE LEI 7.311/95

A Céamara Municipal de Santo André decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - O Fator Monetario Padrao (FMP) unidade basica para a fixacdo de
importancias correspondentes a tributos, multas e faixas de tributagéo, instituido pela
Lei n° 6.030, de 20 de dezembro de 1983, passa a ser atualizado, mensalmente, pelo
indice oficial de inflagdo, emanado do Governo Federal, referente ao més anterior a
sua vigéncia.

Art. 2° - O valor do Fator Monetario Padrao, fixado no més de dezembro de 1988 em
NCz$ 23,95 (vinte e trés cruzados novos e noventa e cinco centavos), fica atualizado,
na data da vigéncia desta lei, pela variacao verificada entre o més de dezembro de
1988 e o més anterior a sua vigéncia, no indice oficial da inflagao.

Art. 3° - Fica o Secretario da Fazenda autorizado a, mensalmente, baixar Portaria
fixando o valor atualizado do Fator Monetéario Padrao (FMP) a vigir, obedecido o
critério estabelecido nesta lei.

Art. 4° - Os tributos e multas, que tenham como base de fixacdo de suas importancias
o Fator Monetéario Padrao (FMP), poderao ser lancados em quantidade de FMP,
devendo ser quitados pelo valor do FMP da data do efetivo pagamento.

Paragrafo Unico - O disposto neste artigo ndo exclui a obrigatoriedade do pagamento
dos acréscimos legais, quando a quitagéo for efetuada apds a data prevista.

Art. 5° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢cbes em contrario.
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